
     

 
             
                       MENSAGEM Nº

 
33 / 2022 

 

                                                                                 Cabo Frio, 1º de novembro de 2022. 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, 

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES VEREADORES,                                 

 

Por intermédio da presente Mensagem, apraz-me sobremaneira submeter à elevada 

apreciação dessa Casa Legislativa, o incluso Projeto de Lei que “Dispõe sobre a atualização do 

valor do benefício do Programa Moeda Social Itajuru, instituído pela Lei nº 3.286, de 1º de 

julho de 2021.” 

 

A medida ora proposta objetiva aumentar o valor do benefício do Programa Moeda Social 

Itajuru de R$ 200,00 (duzentos reais) para R$ 220,00 (duzentos e vinte reais). 

 

Como se sabe, o Programa Social Moeda Itajuru tem a finalidade de atender a famílias em 

situação de extrema pobreza, pobreza e baixa renda, inscritas no Cadastro Único para Programas 

Sociais do Governo Federal – CadÚnico. O Programa tem sido expandido paulatinamente, visando 

beneficiar mais famílias e garantir o fortalecimento do comércio local. 

 

O benefício complementa a renda das famílias em situação de pobreza e corrobora para a 

garantia mínima de subsistência, uma vez que os valores recebidos aumentam sua autonomia 

financeira. Além disso, colabora com o giro financeiro local, quando as famílias beneficiárias 

investem o benefício no Município. 

 

Além de contemplar as famílias que já se encontram em uma linha de extrema pobreza, 

com várias vulnerabilidades sociais, o reajuste contribui para que o Programa continue a garantir a 

segurança alimentar, proteção social e os direitos mínimos sociais das famílias beneficiárias. 

 

Assim, presentes os elementos norteadores no que se refere à fundamentação legal e ao 

interesse público que a matéria encerra, faço uso da prerrogativa conferida pelo art. 42 da Lei 

Orgânica Municipal para solicitar seja a presente proposição apreciada em regime de urgência. 

 

Renovo nesta oportunidade minhas expressões de elevada consideração e apreço. 

 

Atenciosamente, 

 

 

JOSÉ BONIFÁCIO FERREIRA NOVELLINO 

Prefeito 

 

Ao 

Excelentíssimo Senhor 

Vereador MIGUEL FORNACIARI ALENCAR 

Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CABO FRIO 
Região dos Lagos - Estado do Rio de Janeiro 

GABINETE DO PREFEITO 


